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2563 SI’s-Gravenhage, Den Haag, Holanda, por se encontrar acusa-
da da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, praticado em 15 de Julho de 2000,
por despacho de 1 de Novembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

3 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Pilar Pe-
reira Oliveira. — A Oficial de Justiça, Madalena Sousa.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SANTIAGO DO CACÉM

Aviso de contumácia n.º 490/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
João Barata, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Santiago do Cacém, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 190/03.0GHSTC, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Pedro Manuel Canelas Sobreira, filho de Manuel Vitorino Marrafa
Sobreira e de Maria Beatriz Canelas, natural de Santiago, Alcácer do
Sal, de nacionalidade portuguesa, nascido a 30 de Junho de 1974,
titular do bilhete de identidade n.º 10358593, e da licença de condu-
ção L-1606331, com domicílio no Pátio do Ferrador, 16, 7570-113
Grândola, por se encontrar acusado da prática de um crime de deso-
bediência, praticado em 16 de Maio de 2003, foi o mesmo declara-
do contumaz, por despacho de 5 de Novembro de 2004, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração; a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

8 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria João Ba-
rata. — A Oficial de Justiça, Eugénia Fernandes.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SANTIAGO DO CACÉM

Aviso de contumácia n.º 491/2005 — AP. — O Dr. Vítor
Manuel Carvalhal de Almeida, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Santiago do Cacém, faz saber que no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 15/04.0TBSTC, pendente neste
Tribunal contra o arguido Humberto Elísio Coelho Gomes, filho de
Manuel Bartolomeu Gomes e de Alsi Santos Coelho, com último
domicílio conhecido na Quinta dos Passarinhos, rolotes, 7520 Sines,
por se encontrar acusado da prática do crime de furto qualificado,
na forma tentada, previsto e punido pelos artigos 203.º, 204.º, n.º 2,
alíneas e) e f), 22.º e 23.º, agravado pelo artigo 211.º, todos do Có-
digo Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 26 de Outubro de
2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração, e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

2 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Vítor Manuel Carvalhal
de Almeida. — A Oficial de Justiça, Maria Isabel Gomes Martins.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Aviso de contumácia n.º 492/2005 — AP. — O Dr. Miguel
Aranda Monteiro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santo Tirso, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 801/97.5TBSTS,
pendente neste Tribunal contra o arguido Manuel Paulo da Silva
Pereira, filho de Domingos Pereira e de Maria da Luz Pinto Silva,
nascido a 18 de Novembro de 1965, casado, titular do bilhete de

identidade n.º 9073811, natural de Azurém, Guimarães, com domi-
cílio na Rue Émile Fereon, 104, 1060, Bruxelas, por se encontrar
acusado da prática do crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelos artigos 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e 217.º, n.º 1, do Código Penal,
revisto e aprovado pelo Decreto-Lei n.º 48/95, de 15 de Março, por
despacho de 28 de Outubro de 2004, proferido nos autos supra refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por desistência de queixa.

29 de Outubro de 2004. — O Juiz de Direito, Miguel Aranda
Monteiro. — A Oficial de Justiça, Maria Emília Monteiro.

Aviso de contumácia n.º 493/2005 — AP. — O Dr. Miguel
Aranda Monteiro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santo Tirso, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 493/02.1PASTS,
pendente neste Tribunal contra o arguido Marius Palcau, casado,
nascido a 13 de Março de 1973, natural da Roménia, titular do pas-
saporte n.º 04737644, com domicílio na Rua dos Plátanos, 40, A-
da-Beja, Amadora, por se encontrar acusado da prática do crime de
furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal,
praticado em 22 de Agosto de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 2 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de ac-
tos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido após esta declaração; a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades pú-
blicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Miguel Aranda
Monteiro. — A Oficial de Justiça, Maria Emília Monteiro.

Aviso de contumácia n.º 494/2005 — AP. — O Dr. Miguel
Aranda Monteiro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santo Tirso, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 493/02.1PASTS,
pendente neste Tribunal contra o arguido Ion Dumitru, casado, nas-
cido a 12 de Julho de 1972, natural da Roménia, titular do passapor-
te n.º 05708381, e da carte d’identité n.º 1720702293151, com
domicílio na Rua dos Plátanos, 40, A-da-Beja, Amadora, por se
encontrar acusado da prática do crime de furto simples, previsto e
punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 22 de Agos-
to de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 2 de Novembro
de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Miguel Aranda
Monteiro. — A Oficial de Justiça, Maria Emília Monteiro.

Aviso de contumácia n.º 495/2005 — AP. — O Dr. Miguel
Aranda Monteiro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santo Tirso, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 417/01.3TBSTS (an-
terior processo n.º 398/01), pendente neste Tribunal contra o argui-
do José Carlos Dias Moreira, filho de António Manuel Carneiro
Moreira e de Maria Albina das Neves Costa Dias, de nacionalidade
portuguesa, nascido a 3 de Dezembro de 1973, titular do bilhete de
identidade n.º 11405491, com domicílio na Rua de Macau, Abelheira,
São Martinho do Bougado, 4780-000 Santo Tirso, por se encontrar
acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado
em 23 de Janeiro de 2000, por despacho de 9 de Novembro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

10 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Miguel Aranda
Monteiro. — A Oficial de Justiça, Maria Emília Monteiro.


